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         PARECER TÉCNICO
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ASSUNTO: Plano de Trabalho para aplicação dos recursos do “Programa Verão Numa Boa” da SES/RS
ENTIDADE: Secretaria Municipal de Saúde
PARECER Nº:  

 06/13
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 

   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. Analisando o documento 
apresentado, observamos que:

1. trata-se de Plano de Trabalho para aplicação dos recursos do “Programa Verão Numa Boa” da 
SES/RS,  encaminhado através  da  CGVS/SMS,  uma vez  que  os  recursos  destinam-se  ao 
desenvolvimento de ações relacionadas ao controle da Dengue no município.

2. Os  recursos  foram  aprovados  na  Resolução  CIB  nº  619/12  e  totalizam  o  valor  de  R$ 
629.662,87. 

3. as ações previstas no Plano incluem:
a) a realização de LIRAa nos meses de janeiro, março e outubro de 2013;
b) contratação de serviço para atividade “esquete teatral da dengue” para ações educativas 

em escolas e empresas;
c) aquisição de material de consumo para os agentes de combate a endemias;
d) contratação de serviço para elaboração de material áudio-visual para ações educativas;
e) realização do Monitoramento Inteligente da Dengue – MI Dengue, com ampliação para 

mais 17 bairros da cidade, com mais 410 armadilhas. 
4. a previsão de realização das ações vai de janeiro a junho de 2013 e o resultado esperado é a  

redução do Índice de Infestação Predial e do Índice médio de fêmeas de  Aedes aegypti na 
cidade. 

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica considera que o Plano de Ações para 

a utilização dos recursos do “Programa Verão Numa Boa” para o controle da Dengue na cidade, apresentado 
pela SMS, atende os princípios da promoção, educação em saúde e controle ambiental adequado às normas 
vigentes e submete esta análise à deliberação do Plenário.
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